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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Indicação N' O55 lzozo

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga D Ajuda - SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV. Artigo l63o) e demars

Leis que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

Otavio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de fazer a

Parvimentacao a Paralepipedo das ruas do Loteamento Mangabeira

Justificativa em Plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 26 MAIO 2020
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